
PEFEIiURA1UNICIAL DE BOM JARDI BOM JARDIM DE MINASS 

on ldun do Mna/1 

(s LEI no 1.273/ 2009 Pa. 
DiSpoe sobre Abertura de Crédito 
Especia e dá outras providênciaS. 

A Camara Municipal d aprova, e eu Prefeito Munie Cipal de Bom Jardim de Minas e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte : 

Art. FiCa O Chefe do poder Fyecutivo autor|Zduo uer Executivo autorizado a an cre-dilo especlal io valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) pdi c 

a a despe'sa aDaixo:

02 Prefeitura Municipal 
Gabinete e Secretaria 2.01 

Segurança Publica 6.1:1 Policiamento 
5.181.002 

.131 2.2009 Annio ao Conselho da Comunidade na EXeCu,a 

Gestão Administrativa

Ponai da Comarca de Andrelándia/ MG tuigau
R 0)O,00

Ar. Paa312nder o disposto do artigo anterior, FICa, yE MICIpai, autorirado a cancelar, total ou parcialmente, ioti. : '130game:nto vigente, em atendimento ao 10 do art. 43 datei F:eraio 4.320/64. 

Administração 
.Administração Geral 
stáo Administrativa 4.13.G02 

Obras 
5.5 C06.1.00:6 Aparelhamento 

Urbanismo 
dos ServiçoS de 

:cquipamentos e Materiais Permanentes R$ 
3.000,00 

4.90,52 

3 .a Ler entra em Vigor në da data de sua publicação. 
A 

Art 40 - Revogadas iS dispps/çoes em contrario 

or2a dim d as, 0 de novembro de 2009. 

Joaquin1 La�rcidRodrigues 
Prefeito Municipa! Publicado Em: 

Paço Munitipal 

Resoopsável 
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